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PODER EXECUTIVO
 
PORTARIAS 
 
Portaria nº 1199/2024, de 18 de 
Dezembro de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Jose 
Antônio da Silva, Efetivo na função de 
Vigia - matrícula nº 007811-1, com 
admissão em 11/05/2002, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 
de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/01/2025, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de Dezembro de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 1200/2024, de 18 de 
Dezembro de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor, Adrianno 
Ivo da Silva Gama, Efetivo na função de 
Técnico em Cadastro Imobiliário 
matrícula nº 011479-1, com admissão em 
09/02/2015, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Tributação, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 02/01/2025, 
referente ao período aquisitivo 
2023/2024. 



Diário Oficial Macau 
ANO XXII MACAU-RN |QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 NÚMERO 2623 

 

 

2 | P á g i n a 

     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 
de dezembro de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

APOSENTADORIAS 
 
Portaria n.º 046/2024-PREV Macau/RN, 
18 de dezembro de 2024. 
 
Concede aposentadoria Especial. 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DE MACAU/RN – MACAUPREV, no 
uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo Art. 73, inciso XXXIV, da Lei 
Ordinária Municipal n° 1367, de 23 de 
junho de 2022, 
   
RESOLVE conceder a aposentadoria 
especial, com proventos que corresponde 
a integralidade da média de 80% das 
maiores contribuições, não podendo ser 
inferior ao valor do salário-mínimo nem 
exceder a última remuneração de acordo 
com o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III 
da Constituição Federal, a VILMA GOMES 
DOS SANTOS SOUSA, a partir de 01 de 
janeiro de 2025, investida na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do cargo 
AUXILIAR OPERACIONAL I, do subgrupo 
AOP1, CBO: 5-99-90, matricula nº 
0009901-1, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, com carga horaria de 
40(quarenta) horas semanais.  
 
PUBLIQUE-SE. 
 
JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
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